
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ

R E I T O R I A

PORTARIA Nº 236/2016

           O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ,  no uso de suas 
atribuições legais e Estatutárias, de acordo com o Processo nº 23073.033428/2015-75,

RESOLVE

Cancelar a Portaria nº 4177/2015, desta Reitoria, publicada no DOU em 25/11/2015, Seção 2, 

página 29, que concedeu afastamento à Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico 

MARIA LUIZETE SAMPAIO SOBRAL CARLIEZ, lotada na Escola de Aplicação,  no período 

de  08  à  11  de  dezembro  de  2015,  para  apresentação  de  Trabalho  Científico  intitulado: 

“Accessibilité et égalité des chances aux micro-communiautés des sourds brésiliens: 

Vers  la  reconnaissance  des  Langues  des  Signes  (LS)  pratiquées  par  les  sourds  de 

Soure (Ile de Marajó) e Fortalezinha, dans l’Etat de Pará et Porto de Galinhas, dans l’Etat 

de Pernambuco” no Colóquio FRANCO LATINOAMERICANO SUR LE HANDICAP, a ser 

realizado na Cidade de Santiago,  CHILE, na Universidade de Lisboa/PORTUGAL,  com 

ônus limitado.

        Pró-Reitoria de Desenvolvimento e Gestão de Pessoal, Belém, 19 de janeiro de 2016.

Carlos Edilson de Almeida Maneschy
Reitor


	R E I T O R I A
		PORTARIA Nº 236/2016

